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Carlos Barbosa - RS 

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 98, de 24 de julho de 2023. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza o Município de Carlos Barbosa a firmar Termo de Consolidação 

de Divida com o Estado do Rio Grande do Sul. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa autorizar o Município de Carlos Barbosa a 

firmar Termo de Consolidação de Divida com o Estado do Rio Grande do Sul, a fim 

de receber do mesmo o credito de R$406.092,54 (quatrocentos "e seis mil, noventa e 

dois reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos da minuta e planilha anexas. 

A compensação financeira para suprir a renúncia dos.  encargos oriundos da 

renúncia dos juros de mora e correção sobre o referido valor se dará com o 

superávit financeiro do recurso livre 001, apurado no Balanço Financeiro de 2022. 

A celebração do referido Termo necessita de autorização legislativa, 

na forma do  art.  43, inciso XV, da Lei Orgânica Municipal. No mais, a proposição se 

mostra adequada à legislação que regulamenta a matéria. 
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